
10/07/2020 SEI/ERJ - 4758077 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5646189&infra… 1/7

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria Geral de Saúde / DSS

TERMO DE REFERÊNCIA

(FUNDAMENTADO NOS §§ 1º E 2º DO ART. 4
DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020,

ALTERADO PELA MP 926 MARÇO 2020).

 

Tendo em vista às informações colecionadas nos autos deste processo, em especial às Correspondências Internas 4553485 e 4589358 ,
elaboradas pela TEN CEL PM FARM RG: 56.516 Ana Paula Barroso Hofer, chefe da Farmácia do HCPM, documento este norteador da
pretensa aquisição nos moldes da legislação vigente através dos Decretos Estaduais 49. 969/2020, 46.973/2002 e 46.984/2020 e à estimativa
de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada. Outro documento que merece destaque no processo trata-se da Ata da reunião
do Conselho Técnico da DGS 4712589 e 4713035, o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e deliberou favorável com
o seguimento do processo.

O presente documento visa a subsidiar a Administração na contratação direta relacionada ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19.

1 - DA JUSTIFICATIVA:
 

O Estado do Rio de janeiro, não diferente do cenário mundial, está passando por um momento crítico e de sentinela frente a pandemia do
COVID-19. O Ministério da Saúde pautado nas instruções remetidas pela Organização Mundial da Saúde e também de sua equipe de
especialistas que compõe tal Ministério vem norteando as Secretarias Estaduais de Saúde com ações voltadas para o enfrentamento dessa
situação de emergência em saúde pública em todo o território nacional.

A partir de janeiro de 2020 uma série de ações foram adotadas, culminando com a ativação do Centro de Operações de Emergência em
Saúde Pública (COE-COVID-19), do Ministério da Saúde (MS) coordenado pela Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), com o objetivo
de nortear a atuação do MS na resposta à possível emergência de saúde pública, buscando uma atuação coordenada no âmbito do SUS.

A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/005459/2020 cria o Decreto Nº 46966 DE 11/03/2020[2] “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, e dá outras providências”.

Decreta:

Art. 1º O presente Decreto dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, (2019-nCoV).

Art. 4º Na contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou quarentena, em caso de dispensa de
licitação, a Secretaria de Estado de Saúde deverá observar as hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993, bem
como, deverá instruir o processo com a devida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídica, na forma do artigo 38 da
Lei nº 8.666/1993.

O Decreto nº 46.966 de 11 de março de 2020:  dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coranavírus, e dá outras providências.

Art. 4º - Na contratação de bens ou serviços para tratamento, prevenção, isolamento ou quarentena, em caso de dispensa de
licitação, a Secretaria de Estado de Saúde deverá observar as hipóteses previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/1993, bem
como, deverá instruir o processo com a devida justificativa e parecer do órgão de assessoria jurídica, na forma do artigo 38 da
Lei nº 8.666/1993. 

O Decreto nº 46.969 de 12 de março de 2020 que “dispõe sobre a criação do gabinete de crise para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, e dá outras providências”.

Art. 5º - O Gabinete de Crise de que trata o presente Decreto será coordenado pelo Secretário de Estado da Casa Civil e
Governança e ficará sediado na Rua Pinheiro Machado, s/nº, Palácio Guanabara, no Prédio Anexo, 5º andar e funcionará 24
horas por dia enquanto durar a situação de emergência para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância
Estadual e Internacional, decorrente do coronavírus (2019nCoV).
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O Decreto nº 46.973 de 16 de março de 2020 que reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo Coranavírus (COVID-19); e dá outras providencias.
O Governo do Estado do Rio de Janeiro ratifica a necessidade regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da Lei Federal Nº 13.979, DE 6
DE fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfretamento para o COVID-19.

A MP 926/2020 Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

 Nesse contexto e, levando-se em conta a que há possibilidade de um surto de COVID 19, e não temos como prever o quantitativo necessário
para a prestação do atendimento aos usuários do sistema de saúde, torna-se imperativa a contratação emergencial, via dispensa de licitação,
haja vista a ocorrência dos fatos inesperados e indesejados que foram acima exaustivamente apresentados em consonância com o disposto no
art. 4, parágrafos 1 e 2 da LEI FEDERAL Nº 13.979, DE 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art.
8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

A situação explicitada acima demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle, contenção de riscos, danos e agravos à saúde
do policial militar, e seus dependentes, conforme Diretrizes emanadas pelo Comando da Corporação para o enfrentamento da infecção pelo
novo coronavírus SARS-Cov-2. Nesse momento de crise sanitária, o atendimento adequado com recursos apropriados aos policiais militares
e seus dependentes, assim como de toda população, não pode ser obstado, pois pode ser a diferença entre a vida e a morte. Diante disso, a
pandemia do COVID -19 demandará um suprimento adequado de medicamentos para o enfrentamento do problema.

O HCPM é o hospital de referência na PMERJ para o acolhimento e tratamento de pacientes com suspeita ou confirmados para COVID-19 e
a procura por atendimento hospitalar desses casos cresce de maneira exponencial a cada dia. O referido hospital no momento conta com 80
leitos para atendimento dos pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19, sendo cerca de metade deles leito de urgência e emergência.

Considerando a necessidade de suporte respiratório mecânico para pacientes críticos e consequentemente a utilização de medicamentos
sedativos e anestésicos entre outros, o medicamento dextrocetamina 50 mg/ml injetável f/a com 10 ml é uma das opções utilizada para esses
pacientes críticos, intubados. Contudo, não há previsão para recebimento através do processo licitatório, pois este item foi deserto no PE
58/2019 PMERJ. Ademais, enfatiza-se a necessidade de suporte respiratório mecânico para pacientes críticos e consequentemente a
utilização de bloqueadores neuromusculares entre outros produtos. O medicamento Cisatracúrio 2 mg/ml ampola com 5 ml é um dos itens
fundamentais utilizado para esses pacientes críticos, intubados. Tal medicamento consta na solicitação de aquisição realizada pelo Setor de
Farmácia na CI SEPM/HCPM SEI 1846 de 12/04/2020 (Processo SEI-350108/001081/2020). Porém, o setor de pesquisa de preço desta
Diretoria de Suprimentos relatou dificuldade de coligir cotações para o referido medicamento. Nesse sentido, a chefe da Farmácia em
consonância com o corpo clínico do HCPM sugeriu a aquisição de outro bloqueador neuromuscular, como o Atracurio, que pode substituir o
Cisatracúrio.

 

2 – DO OBJETO:

2.1 O objeto do presente é a pretensa aquisição é AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DOS MEDICAMENTOS
DEXTROCETAMINA 50MG/ML 10 ML e ATRACURIO 10MG/ML 5,0ML  , por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
quantidade necessária ao atendimento da situação de emergência, por meio de dispensa de licitação fundamentada no Art. 4, parágrafo 1 e 2
da Lei Federal Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, medida provisória nº 926 março 2020, Art. 26, inc. I da Lei Federal 8.666/1993  e
decreto estadual 46.973/2020.

2.2 O objetivo da aquisição EM CARÁTER EMERGENCIAL, será por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em quantidade
necessária ao atendimento da situação de emergência, para um período de 90 (noventa) dias, por meio de dispensa de licitação fundamentada
no Art. 4, parágrafo 1 e 2 da Lei Federal Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 conforme justificativa apresentada no tópico 01(um) deste
Termo de Referência.     

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art.
8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Essa contratação direta é um meio adequado, necessário e efetivo de eliminar o iminente risco de danos à saúde dos pacientes. Diante de
cenário tão preocupante, faz-se jus a necessidade de ações voltada para evitar uma tragédia em saúde e dentre essas ações é dever da
Diretoria Geral de Saúde adquirir medicamentos e insumos pertinentes a assistência aos pacientes graves e combate a tal morbidade.
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3 – DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE:

3.1 As especificações e as quantidades dos itens com seus respectivos IDs se encontram discriminadas na tabela a seguir:

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO UNID

 

TOTAL

1 119411

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: ANESTESICO LOCAL,
PRINCIPIO ATIVO: DEXTROCETAMINA, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO

INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 50MG/ML, UNIDADE: MG/ML,
VOLUME: 10 ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: NAO APLICAVEL

Código do Item: 6482.001.0029 (ID - 119411)
Obs Apresentação ampola ou frasco-ampola.

 

UN 1350

2 6974

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: BLOQUEADORES
NEUROMUSCULARES PERIFERICOS E ANTICOLINESTERASICOS, PRINCIPIO

ATIVO: BESILATO DE ATRACURIO, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 10, UNIDADE: MG/ML, VOLUME:

5,0ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: NAO APLICAVEL
Código do Item: 6486.001.0001 (ID - 6974) 

Obs Apresentação ampola ou frasco-ampola.

UN 2400

 

          3.2 Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser
considerado sempre o que consta no Termo de Referência

          3.3 Os contratados deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura cotarem neste
processo, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que
publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão.

4– ESTIMATIVA DA QUANTIDADE:

 4.1 Para os itens constantes nesse Termo de Referência, o quantitativo estimado foi considerado estimativa atual e mensal de consumo do
HCPM  multiplicado por 3 (quantidade necessária ao atendimento da situação de emergência por um período de 3 meses):

ITEM DESCRIÇÃO
ESTIMATIVA
MENSAL DE
CONSUMO

1

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: ANESTESICO LOCAL, PRINCIPIO ATIVO:
DEXTROCETAMINA, FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM:

50MG/ML, UNIDADE: MG/ML, VOLUME: 10 ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: NAO
APLICAVEL

Código do Item: 6482.001.0029 (ID - 119411)
Obs Apresentação ampola ou frasco-ampola.

450

2

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO: BLOQUEADORES NEUROMUSCULARES
PERIFERICOS E ANTICOLINESTERASICOS, PRINCIPIO ATIVO: BESILATO DE ATRACURIO, FORMA

FARMACEUTICA: SOLUCAO INJETAVEL, CONCENTRACAO / DOSAGEM: 10, UNIDADE: MG/ML,
VOLUME: 5,0ML, APRESENTACAO: AMPOLA, ACESSORIO: NAO APLICAVEL

Código do Item: 6486.001.0001 (ID - 6974) 
Obs Apresentação ampola ou frasco-ampola.

800

 
 

5 – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:

5.1 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a
partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesse da instituição, em que os Setores de Farmácia poderão autorizar o recebimento
dos medicamentos com validade inferior desde que a empresa fornecedora assume o compromisso da troca de todo o quantitativo excedente,
imediatamente à solicitação da instituição..

5.2 Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as embalagens não danificadas.

5.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas como controle de temperatura, calor, umidade,
luz determinadas pela ANVISA sob pena de devolução em caso de não conformidade.

5.4 O prazo para entrega é de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do empenho pela empresa.

5.5 A entrega dos medicamentos deverá ocorrer de FORMA IMEDIATA E INTEGRAL no seguinte endereço: Setor de Farmácia do
Hospital Central da Polícia Militar (HCPM), situado na Rua Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro.



10/07/2020 SEI/ERJ - 4758077 - Termo de Referência de Material/Serviço

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5646189&infra… 4/7

5.6. O recebimento dos medicamentos ocorrerá de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao horário compreendido entre
8:00 horas e 15:00 horas no local mencionado no item anterior, conforme programação previamente agendada com o hospital no
telefone 2333-7575.  

5.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas;

5.8 Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste TR, ficando a
vencedora obrigada a substituir os insumos recusados no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da notificação expedida pela unidade
recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993.

6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

a. A proposta deverá incluir em cada item de forma clara e inequívoca o fármaco conforme Denominação Comum Brasileira, a
apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com o quantitativo do produto ofertado e o número completo de
registro expedido pela ANVISA/MS. Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, se for o caso,
comprovar que o produto não está sob controle sanitário, conforme Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998;

b. Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao Conselho Regional de Farmácia, ou documento que o valha, com a indicação do
responsável técnico e acompanhado do comprovante de quitação correspondente conforme Lei n° 8.666, art. 30, inciso I;

c. Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão
aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos
intempestivamente). Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998;

d. Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).
Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998 e no caso de cotações de medicamentos sujeitos ao controle Especial da Portaria
GM/MS n° 344/1998.

As exigências referem-se à Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos e ao Decreto nº 8.077, de 14 de
agosto de 2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e
monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras
providências.

 

7 – DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira
contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste termo;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer
despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou
serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1 Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a gestão e fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
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10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1 - O contratado que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para a aquisição, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante,
para fins deste item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante/contratado que prejudique o bom andamento da dispensa, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido,
pelo licitante/contratado, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a
Administração Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

10.2 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão)
ser graduada (s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

10.2.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

10.2.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a
sua fixação.

10.2.3 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante/contratado, devendo ser aplicada pela autoridade
competente, na forma abaixo descrita:

a. a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único,
do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;

b. a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do
caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do
Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado.

c. a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

10.2.4 - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o
limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80.

10.2.5 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c,
do caput:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do
respectivo valor, no prazo devido. 
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10.2.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo
tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

10.2.7 - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.2.8 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o
limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação
das sanções administrativas.

10.2.9 - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente,
forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

10.2.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa
prévia.

10.2.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os
fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou
valor, se for o caso.

10.2.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

10.2.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

10.2.14 - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas
alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.

10.2.15 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

10.2.16 - Os licitantes/contratados, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da
participação em licitação/contrato e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

10.2.17 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

10.2.18 - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de
Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas
c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública
do Estado do Rio de Janeiro.

 

11 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

11.1 Sugere-se como gestor da pretendida contratação a 1° TEN PM NUT RG 104.892 Andreza FRAUCHES Costa.

11.2 Sugere-se como fiscais da pretendida contratação os seguintes policiais militares:

Maj PM Farm Heron – RG 76.906
Cap PM Farm Rebecca – RG 89.495
Ten PM Farm Paula Lomardo - RG 90.877 

11.3 Cabe ressaltar que os nomes supracitados referem-se a uma mera indicação, cabendo ao Ordenador de Despesas a nomeação dos
mesmos em Boletim da Polícia Militar.

11.4 O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, na seguinte forma:

a. provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;

b. definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para
observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

 

12 – RESULTADOS ESPERADOS:

12.1 Com a contratação espera-se a cobertura da demanda da Corporação na aquisição de medicamentos, objetivando o atendimento dos
Policiais Militares, pensionistas e seus dependentes.

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
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13.1 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser
esclarecidas junto ao Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar, situado na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de
Janeiro e no Setor de Farmácia do HPM Niterói, situado na Rua Martins Torres no 245 - Santa Rosa, Niterói.

 

MARIA FERNANDA PERRUT DE ALMEIDA 

ID FUNCIONAL 5101625-7
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